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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para serviços gerais médios a
pesados, destinados ao trabalho de gari, lixeiro ou coletor de lixo, para serem doados às famílias
de catadores de resíduos, no âmbito da Comunidade Vila Princesa de Porto Velho, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

● Luva de segurança confeccionada em suporte têxtil, com banho em látex natural na palma,
dedos e dorso dos dedos, punho tricotado com elástico, acabamento em overloque, para
proteção contra agentes mecânicos, com Certificado de Aprovação n. 32035 do Ministério do
Trabalho. Tamanhos: P, M e G. Quantidade: 116, sendo 66 no tamanho M e 50 tamanho G.

● Luva de segurança confeccionada em fibras sintéticas, totalmente revestida com nitrila, lisa,
punho em fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas, para proteção contra agentes
químicos e mecânicos, com Certificado de Aprovação n. 25280 do Ministério do Trabalho.
Tamanhos: P, M e G. Quantidade: 120, sendo 70 no tamanho M e 50 no tamanho G.

● Calçado de segurança de uso profissional, tipo botina, fechamento em elástico,
confeccionado em couro hidrofugado curtido ao cromo, palmilha de montagem em material
sintético montada pelo sistema strobel, biqueira de aço, solado de poliuretano bidensidade
com propriedade antiderrapante injetado diretamente no cabedal, com sistema de absorção
de energia na região do salto, resistente ao óleo combustível, com Certificado de Aprovação
n. 28030 do Ministério do Trabalho. Tamanhos: numeração de 38 a 42. Quantidade: 90, com
as seguintes numerações: 5 no tamanho 37, 20 no tamanho 38, 20 no tamanho 39, 20 no
tamanho 40, 20 no tamanho 41, 5 no tamanho 42.

1.2. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, conforme art.
6o, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do mercado, podendo, portanto,
ser contratado por dispensa de licitação nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021 c/c §1o
do mesmo artigo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da emissão da nota de empenho e se perdura até o
pagamento da última parcela do objeto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. De acordo com a Norma Regulamentadora 6 - NR 6, toda empresa é obrigada a fornecer aos
empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco ocupacional, em perfeito estado de
conservação e funcionamento sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam
completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do
trabalho. No entanto, as famílias residentes na comunidade Vila Princesa de Porto Velho,
para as quais a presente aquisição se destina, que tiram o seu sustento da coleta seletiva de
resíduos, constituem-se de trabalhadores autônomos, que sobrevivem em condições
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singulares e extremas de pobreza e insalubridade. Dessa forma, a Comissão Trabalho
Seguro deste Regional, com o objetivo de proporcionar a segurança e dignidade desses
trabalhadores, bem como trazer reconhecimento profissional, decidiu por impulsionar
aquisição de EPIs visando doação a esta comunidade, em futura ação social beneficente.

2.2. A presente aquisição visa atender a Resolução CSJT N° 96/2012, que institui o Programa
Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, bem como a Resolução Administrativa n.
038/2020 - Política de Responsabilidade Socioambiental do TRT14, de forma a contribuir
para a concretização da dignidade da pessoa do trabalhador e dos valores sociais do
trabalho.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 Os equipamentos fazem parte de material de proteção individual, destinados à proteção
contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os
Equipamentos são de grande importância para preservar a integridade física dos
trabalhadores, cuja profissão envolve riscos de natureza física, química e biológica.

4. PARCELAMENTO DO OBJETO E COTA EXCLUSIVA ME/EPP

4.1. Para a solução proposta não haverá necessidade de parcelamento do objeto e nem de
agrupamento, pois trata-se de item único, ademais considerando o baixo valor da
contratação, o parcelamento da solução mostra-se inviável.

4.2. A contratação será destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da LC 123/06.

5. RESERVA ORÇAMENTÁRIA

1.1. Despesas classificadas à conta do PO: 0006 - Trabalho Seguro.

1.2. O valor estimado para a presente contratação será de R$ R$ 10.000,00. Assim, as
propostas das empresas deverão ser apresentadas com valor global máximo de até R$
10.000,00.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que os
bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento”.

6.2. Os equipamentos de proteção individual - EPIs a serem adquiridos deverão seguir os critérios
de sustentabilidade ambiental constantes na Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG,
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especificamente no que concerne a: (i) que sejam constituídos, no que couber, no todo ou em
parte por material atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2.

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) envio da nota de empenho à
contratada, em remessa única, no seguinte endereço:

Almoxarifado do TRT - 14ª Região: Av. Pref. Chiquilito Erse, 3997 - Embratel, Porto Velho -
RO, 76820-713

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

7.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
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7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

9.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes ao objeto.

9.1.2.responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3.substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4.comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.5.manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.1.6.indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

9.1.7.acondicionar os produtos em embalagem adequada e compacta, com o menor volume
possível, garantindo a máxima proteção durante o transporte e armazenamento;

9.1.8.garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final
adequada;

9.1.9.observar o Guia de Contratações Sustentáveis (Resolução CSJT nº 310, de 24 de
setembro de 2021).

9.1.10. Os fornecedores devem apresentar, juntamente com a proposta, cópia autenticada do
Certificado de Aprovação-CA dos respectivos equipamentos, nos termos da Norma
Reguladora (NR) 06.

9.1.11. Os produtos adquiridos deverão apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o
nome comercial da empresa fabricante, o lote de fabricação e número do CA.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1.Nos termos da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o da Lei n.
14.133/202.

11.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.4.O Fiscal e seu substituto designados são, respectivamente, IURI TADEU RIBEIRO DE
CARVALHO, assistente da Divisão, e JAQUELINE DA SILVA RAMOS, chefe da Divisão de
Sustentabilidade, Acessibilidade, Programas Sociais, de Iniciativas Nacionais e Gestão de
Projetos.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 dias úteis, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura (ateste), através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no aviso de dispensa eletrônica, parte
integrante deste instrumento convocatório.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Porto Velho, 10 de out. de 2022

(assinado digitalmente)
IURI TADEU RIBEIRO DE CARVALHO

Assistente da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade, Programas Sociais,
de Iniciativas Nacionais e Gestão de Projetos

(assinado digitalmente)
JAQUELINE DA SILVA RAMOS

Chefe da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade, Programas Sociais,
de Iniciativas Nacionais e Gestão de Projetos
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